
mot0o
(,
o
!

n
z

ffiGffi
-oo
0sE
{>,!!h
:Jtte-,

EEã
oaiE

lsq
!rB
ãã3
"3fr

-ca
Zo
!c.c
Lo

6.
Íll

o
ml
Ei
B
-{
!ro.
BIz
U,
tr
m
ooc
N

I Eã, ÊoElo

Eã

IA§5

EÊãst9ã

ÊE
Ít

E

t

I

I

i

.a, .

o

Í..
!--

3Í-5
ig \ç-
loF-oB

rt
6
I

o,'
o t._

ctrro:-mm!
ÉQQNocho

Eããil{ôôtt
N=É^

F=ako ã-iI
a, _q
LPE§ÍP
L5E§Eê
b{p
C'
C'
o
N
o
N
io

I
I
(,
Íll
mx
!
m
9
<)

o
§
o
g
Nê
No

Iz
i
C,
o
o
0
i
Io,

a

)]!

762-23-0'1158

_..

ia
,'
'([.\
t
i
.:
Y
§r

§\
\(

I

b.

7ZEi ,

ôooo

t
ô
f,
g

Iu
m
4
o



Ei
I

s
r+i(i

':.in
11

fd

r

---
-r
----
E

@
rí)

o
cÍ)
c!
§t
(o
f-

s
a

I

ü
.al

f')

í'j
íí't

t,

:

r{

tr

Ttl



I'1ÊRTINS DE SOUZA

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376
cEP 80PJ5-900 Curitiba - PR
cnpJMr ?0.+a 4.01 3tooo1 -4s
lÍscrição EsíÍdual 1 0 1.80080-64
lnternet: www.sanepar.com.br

FONE SANE PAB: 0800.-200-0115
MATRICULA

*".ot8o!nP?[Prr= 

-
NUMERO

I

CLIENTE
CONTA
NOME DO

/CâNP I NAS

A
HroRôuerRo

297-16-A8-OOt-75LtA Y1SâÊ6347052-4-1

CAT- RES. COM. IND - UTP. POP -
oLL Oà2

oUALTDADE DA AGUA DtsrRrauíoR

No MÍnimo de Amostras Exigidas

No Amostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à Legislação

Conclusão

HISTORICO DE PAGAMENTOS - CONDICIONADOAS CoNSTANTES NO VERSO_

o
0)

oc

o
o)Io
.E

E
0)o

Turbidez Cor Cloro Flúor Coli. Totais

?3 23 23 6 23

23 23 23 15 23

23 23 23 15 23

PÁÊO PÀÊN PÂGO PÀGO PÀliTI PÀÊal pÁRrt pÂÊn pÂÊn pÀÍ:n trÀÍ:n

PAGO PAGO

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul

FATXAS t)E Col,tSUMo- ---- UALOB M3/B$ IOTAIS----AGUA AGUA ESGOTO

1AA,84
1,56 15,60

Set Out Nov Dez

RES llinimo
De 6 a 1Êm3

HISTORICO DE CONSUMO/m3

t,o[ul'lE- - - -
tâ
1A

à4/24 a6/24 a7/24 a9/24 LO/24 tL/24 t2/24 ât/25 a2/25
DIAS DE CONSUMOT

2eI
DATA LEITURA LEITURAANTERIOR LEITURAATUAL

?5/A3/?925 873

CONSUMO/m3

8S3 2A a3/2925

'116,44

MoTrvo DAAUSÊNCH oE LEtruRA

24/A4/?e25

E]IA I L SâNEPâR : âTEND I IíENTOAOCL I ENTEOSANEPAR . CON. BR
DENUNCIE Â VIOLENCIâ CONTRA â NULHER - LIGUE 181.

TRIBUTOS FEDERâIS - LEI L2.?4L - VALOR APROXIHâNN R$ 1â 12
AUTENTICAÇÃO NO VERSO OBSERVAÇÔES N(- ' --

úrrtuos s trleses
MO/m3

?a

1 16,44
AGUA ESGOTO

a.aa
SERVIÇOS

a,oa

19
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INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

TU RBIDEZ: ocorre deviào às partÍcülas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto químico adlcionado à água para prevenir a cárie dentária.
COLI FORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

4ZORelatorioAnual da QualidadedaAgua está disponÍvel no sitewww.sanepar.com.bre pode

ser solicitado pelo 0800-200-011 5 e nas Centrais de Relacionamento.

gDe acordo com o Art. 4o da Lei 12.00712009, o Historico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela

consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) signiÍica que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a reÍerência e com a anotaçâo "pago" que a conta está quitada.

#Aulorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

*Conlas pagas apos o vencimento há incidência de atualização monetária pela variaçâo do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao

dia, conforme oArt. 125 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.Aatualizaçáo monetária, multa
e juros de mora serão incluidos em conta futura.

4hO nâo pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7 21712010 e implicará na sua inscrição no Cadastro

' iniormaiÍvóEstadEaf'€+\Dtt{;cor#orme a Lêftsüaduãl1t-.Íf66i201 5.

1plnformações sobre tarifas e onde pagarsua conta, acesse www.sanepar.com.br.

*Nãohá incidência de tributação estadualou municipal nesta conta.

4É vedada a instalaçâo de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conÍorme oArt. 10 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.

*Para fazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*Para eomuniear vazameRtes,solieitai'ou cancelar servÇos, informações sobre o-blrequeio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informações ligue para 0800-200-011 5 ou
acesse wvwv.sanepar.com. br.

#Todos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, nâo concorde e denuncie pelo

site www.canalintegro.com.br/sanepar.

*Baixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play e App Store.

ãFMantenha seus dados cadastrais atualizados.

*Ouvidoria AGEPAR - telefone: 0800-644-20 1 3.

Mais informações para você *
AUTÉNTICAÇÃO

COMPROVAÀITE
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CO o DE CO o ECO E VEND B

Contrato Particular de Compromisst de Compra e Venda de Imóvel Urbano que entre si

?AZEIn dE UM lAdO COMO PROMIiTNTB YENDEDORES, Sr' LAÉRCIO DOS SANTOS'

brasileiro, casadc, sob o regime de comunhio universal, profissão Operaric, inscrito no CFF sob

No 97 1.164.679-04 e no RG N" 6.510.956-5 SSP/PR, residente e domiciliado no Município cle

Cafelândia - Pr e sua esposa MARIA APATI,ECIDA GALBINI. portadora do CPF 001.291.259-

03 e RG 6.828.640-9 §Spp& . a. outro lado como PROMISSARIO COMPRADOR o Sr.

S o TINS DE UZA. brasileiro , Operario, maior, solteiro, inscrito no CPF N"

475.224.021-15 e no RG No 471.398 SSPÀdT residente e domiciliado na Cidade de Cafelândia

Estado do Paraná.

o

êt

CLÁUSULA PRIMEIRA: eue os VBNDEDORES declaram serem possuidores e

l.giti*or propri.turi* d. IOO% do Lote de Terras Urbano No 45-L, da Gleba l0 da Colônia

púdoramá,.ó- áreade 165,00 mZ subdivisào do Lote 45-J objeto da matricula n" 14.615 da CRI

de Corbélia-Pr. Localizado na cidade de Cafblândia, sem benfeitorias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Que atriavés do presente contrato e na melhor forma de direito

o VENOEIIOR vend. ro*o de fato e çE-:eiv'amente vendido têm ao COMPRADOR o imóvel

acima mencionado 100% daârea, sendcstrâlparte 165,00 m2.

CLÁ ULA TER : QoezpOla aquisição do referido imóvel o COMPRADOR st

compromete a pagff aos VENDEDORESSI quantia total de R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais), em

espécie neste ato.

CLÁUSULA OUARTA: Que esta venda e feita livre e desembaraçada de quaisquer

dívidas ou ônus reais, inclusive hipotecas, mesmo legais, e de quaisquer outras taxas que

estiverem em atraso.

CLÁUSULA OUINTA: Que o referido imóvel é entregue ao COMPRADOR nesta data

fazendo o mesmo o que bem entender e as modificações que desejar.

CLÁUSULA SEXTA: Integralízado que seja pelos COMPRADORES o preço total

uu.nçugam-SeosvENDEDoRESaoutorgareassinaremnomedo
comprador, ou em nome de ciuem por eles fi.'r indicado ou que ainda legalmente os represente, a

competente escritura definitiva de venda e compra de imóvel descrito na cláusula primeira,

totalmente livre e desembaraçado de quaisqrier ônus ou gravames de qualquer natuteza.

CLÁUSULA SETIMA: O presente contrato é celebrado sob condição expressa de sua

io.,oge,ressa1vadooeventua1inadimp1ementodoCoMPRADoR,
renunciando os contratantes, expressamente, à faculdade de arrependimento concedida pelo Art.

420 do Código Civil.
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C PARTI DE COMPITOMIS DEC E VENDA DE IM
fiRBANO:

CLÁUSULA OITAVA: Ficam as pirrtes contratantes, por si, seus herdeiros e sucessores,

obrigadoSao@presente.instrumentoemtodosoSseuStermos,c1áusulase
conõições, até finát conclusão, iicando fac;ultado aos promissários compradores, em caso de

iàiecimello dos promitentes .r,endeclores, peciirem em Juízo, a juntade. do preseilte instrumento ao

competente proclsso de inventario ou arrolamento, para que lhe seja partilhado ou adjudicado

compulsoriamente, o imóvel ora prometido, ,.lma vez que este instrumento é outorgado em caráter

irrevogável, irretratável e isento áe prestação de contas no futuro, ficando assim, aos promissarios

,o.pãdores, totalmente desobrigaàos de quaisquer pagamentos ou indenizações aos herdeiros

dos promitentes vendedores.

NONA: Em comum acordo elege o Foro da Com atca de Corbélia para

resolver toda e qualquer questão referente o presente contrato.

E por estarem assim justos e contreÍados obrigam-se as partes contratantes a cumprirem

fielmente as cláusulas e condições aqú estabelecidas, onde será assinado pelas partes

contratantes, na presença de duas testemuúas, em duas vias de igual teor e forma.

Cafelândia-Pr; 20 deNovembro de 2006.

' - 
CoNTRATAI.ITES: V

-tD

.L
-fu^k*--lnffa%=Ç* c6' \-)

LAERCIO DOS SANTOS
VENDEDOR

fuANA APARECIDA GALBINI
- VENDEDORA

SEBASTIÃO MARTINS DE SOUZA

COMPRADOR

TESTENIT]NHAS
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DECLARAÇÃO DE H|POSSUF|C|ÊNCIA
DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do provimento o2t2o22 do
Moradia Legal e que não tênho condiçôes de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da constituição Federal, Lei no
'l .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)
e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de processo Civil).

CLEVELANDIA - PR, 27 de outubro de 2O2S

DECLARANTE

SEBASTIÃO MARTINS DE SOUZA

1W*M-"w)tr/R_*g,.*

NOME: SEBASTIÃO MARTINS DE SOUZA
CIONALI DADE: BRAS|LEt RONA

ESTADO CIVIL: SOLTETRO
PROFIS : APOSENTADO
RG : 1 6.7 22.497 -0 SESP/PR CPF: 475.224.021-15

EA SA DA CAMPINHA,AV oNE ED ER o GAN LE VE RoÇ SS oM FA S/N
LC EVELA DN IA C PE 548 1 5-0 00

TELEFoNE: (45)999s2-982s



PROCURAÇÃO,,AD JUDICIA"
OUTORGANTE:

ouroRGADo: cARLos EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no ,122.617 

.

PODERES: ConcedendoJhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo Í05 do Código de Processo Civil, conferindolhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pêdido, transigir, desistir, renunciar ao dircito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de pequeno Valor e/ou
AlvaÉs, dar quitaçáo, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o pecial fim de oromover

lariza óvel eis doo , através do Programa Moradia Legal

CLEVEúNDIA - PR, 27 de outubro de2O2S

OUTORGANTE
.SEBASNÃO MARTINS DE SOUZA

X WÃ;r,rybêL%e

NOME: SEBASTIAO MARTINS DE SOUZA
CIONALI DADE: BRAST LEt RONA

TADO CIVIL: SOLTEIROES

PROFI O: APOSENTADO
RG : 1 6.7 22.497 -0 SESP/PR CPF: 475.224.021-15

REA SA DA CAMPINHA,FA oE DN RE E VA GAN LE o VE SSRÇo Mo S/N
C EVEL DLAN A EC 8P 154 0005-
TELEFONE: (45)999s2-9825


